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ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
DESPACHO HOMOLOGATÓRIO 

 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 05/2022 - Unidade de Gestão de 
Assistência e Desenvolvimento Social - destinado a selecionar 
organização da sociedade civil para firmar parceria, a ser financiada com 
recursos do Fundo Municipal da Assistência Social (FMAS), objetivando 
a execução do Serviço de Proteção Social Especial de Alta 
Complexidade, referenciado ao Centro Pop, na modalidade Acolhimento 
Institucional para pessoas adultas em situação de rua, no Município de 
Jundiaí. 
 
Processo SEI!  nº 14738/2022 
 
A Unidade de Gestão de Assistência e Desenvolvimento Social do 
Município de Jundiaí, por meio de sua gestora, FAZ SABER QUE, nos 
termos do artigo 19 do Decreto Municipal nº 26. 773/2016 com 
alterações dadas pelo Decreto nº 28.169, de 02 de maio de 2019, tendo 
em vista a conclusão dos trabalhos de realização do chamamento 
público nº 005/2022, não havendo interposição de recursos depois de 
decorridos os prazos legais, RESOLVE RATIFICAR E HOMOLOGAR, 
o resultado final do presente chamamento público, na conformidade do 
edital publicado. E para que chegue ao conhecimento de todos e 
ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente comunicado, 
cujo resultado final segue: 
 
1) Associação Família Unida em Cristo - FUEC 

Critérios de 
Julgamento Metodologia de Pontuação 

Pontuaçã
o máxima 
por item 

(A) Adequação 
da proposta ao 

edital e 
atendimento à 

Política de 
Assistência 

Social. 

0 (zero): Não atende 

 
2 

2 (dois): Atende parcialmente 

4 (Quatro): Atende plenamente 

(B) Clareza e 
coerência no 
detalhamento 
do Serviço (O 
detalhamento 
se configurará 

na análise 
geral da 

proposta, 
sobretudo na 

relação e nexo 
entre seus 

itens). 
 

0 (zero): Não atende 

 
2 
 

2 (dois): Atende parcialmente 

4 (quatro): Atende plenamente - 
A OSC apresentou proposta com 
texto claro e coerente quanto ao 
detalhamento do serviço a ser 

executado. 

(C) Clareza e 
adequação dos 
processos de 

monitoramento 
e avaliação que 
serão utilizados 

durante a 
execução do 

serviço. 

0 (zero): Não atende 
____________________________ 

2 (dois): Atende parcialmente 
____________________________ 

4 (quatro): Atende plenamente - 
A OSC apresentou proposta com 
processos de monitoramento e 

avaliação claros e adequados ao 
serviço a ser executado. 

 
2 

 
D) Estratégias 
metodológicas 
compatíveis 

com o alcance 
dos objetivos 
do serviço a 

ser executado. 

0 (zero): Não atende 
____________________________ 

2 (dois): Atende parcialmente 
____________________________ 

4 (quatro): Atende plenamente - 
A OSC apresentou proposta com 

estratégias metodológicas 
compatíveis com o alcance dos 

objetivos do serviço a ser 
executado. 

 
0 

(E) Descrição 
pormenorizada 
das instalações 

físicas, 
equipamentos 
e mobiliários 

disponíveis ou 
que serão 

disponibilizado
s para a 

0 (zero): Não atende 

 
1 

1(um): Atende parcialmente 

2(dois): Atende plenamente 
 

realização do 
serviço. 

(F) Indicação 
dos resultados 

que se 
pretende 

alcançar em 
decorrência da 
execução do 

serviço (metas 
a serem 

atingidas, 
indicadores e 
prazos para 

execução das 
ações). 

0 (zero): Não atende 

 
1 

1(um): Atende parcialmente 
____________________________

_ 
2 (dois): Atende plenamente 

(G) 
Demonstração 
da capacidade 
de articulação. 

A proposta 
possui 

indicação 
estratégias 

para o 
relacionamento 
entre a rede de 

serviços do 
Município de 
Jundiaí, com 

vistas ao 
atendimento 
integrado, 
evitando a 

fragmentação 
e/ou 

sobreposição 
de ações. 

0 (zero): Não atende 

 
1 

1 (um): Atende parcialmente 

2 (dois): Atende plenamente 

(H) Equipe 
profissional 
mínima com 

vínculo 
empregatício 
adequado à 
execução do 

serviço, 
conforme 

solicitado pelo 
edital. 

0 (zero): Não atende 
____________________________ 

2 (dois): Atende parcialmente 
____________________________ 

04 (quatro): atende plenamente 

 
2 
 

Total de pontos 11 - Desclassificada 
 
2) Centro Terapêutico de Guanambi - CETEG 

Critérios de 
Julgamento Metodologia de Pontuação 

Pontuaçã
o máxima 
por item 

(A) Adequação 
da proposta ao 

edital e 
atendimento à 

Política de 
Assistência 

Social 

0 (zero): Não atende 

 
2 

2 (dois): Atende parcialmente 

4 (Quatro): Atende plenamente 

(B) Clareza e 
coerência no 
detalhamento 
do Serviço (O 
detalhamento 
se configurará 

na análise 
geral da 

proposta, 
sobretudo na 

relação e nexo 
entre seus 

itens). 

0 (zero): Não atende 

 
2 

2 (dois): Atende parcialmente 

4 (quatro): Atende plenamente - 
A OSC apresentou proposta com 
texto claro e coerente quanto ao 
detalhamento do serviço a ser 

executado. 

(C) Clareza e 
adequação dos 
processos de 

monitoramento 
e avaliação que 

0 (zero): Não atende 
____________________________ 

2 (dois): Atende parcialmente 
____________________________

_ 

 
2 
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serão utilizados 

durante a 
execução do 

serviço. 

4 (quatro): Atende plenamente - 
A OSC apresentou proposta com 
processos de monitoramento e 

avaliação claros e adequados ao 
serviço a ser executado. 

 
D) Estratégias 
metodológicas 
compatíveis 

com o alcance 
dos objetivos 
do serviço a 

ser executado 

0 (zero): Não atende 
____________________________ 

2 (dois): Atende parcialmente 
____________________________ 

4 (quatro): Atende plenamente - 
A OSC apresentou proposta com 

estratégias metodológicas 
compatíveis com o alcance dos 

objetivos do serviço a ser 
executado. 

 
0 

(E) Descrição 
pormenorizada 
das instalações 

físicas, 
equipamentos 
e mobiliários 

disponíveis ou 
que serão 

disponibilizado
s para a 

realização do 
serviço. 

 

0 (zero): Não atende 

 
 
1 
 

1(um): Atende parcialmente 

2(dois): Atende plenamente 
 

(F) Indicação 
dos resultados 

que se 
pretende 

alcançar em 
decorrência da 
execução do 

serviço (metas 
a serem 

atingidas, 
indicadores e 
prazos para 

execução das 
ações). 

0 (zero): Não atende 

 
0 

1(um): Atende parcialmente 
____________________________ 

2 (dois): Atende plenamente 
 

(G) 
Demonstração 
da capacidade 
de articulação. 

A proposta 
possui 

indicação 
estratégias 

para o 
relacionamento 
entre a rede de 

serviços do 
Município de 
Jundiaí, com 

vistas ao 
atendimento 
integrado, 
evitando a 

fragmentação 
e/ou 

sobreposição 
de ações. 

0 (zero): Não atende 

 
 
1 

1 (um): Atende parcialmente 

2 (dois): Atende plenamente 

(H) Equipe 
profissional 
mínima com 

vínculo 
empregatício 
adequado à 
execução do 

serviço, 
conforme 

solicitado pelo 
edital. 

0 (zero): Não atende 
____________________________ 

2 (dois): Atende parcialmente 
____________________________ 

04 (quatro): atende plenamente 

 
 
2 

Total de pontos 10 - Desclassificada 
 
 3) Hácali - Há um caminho a liberdade 

Critérios de 
Julgamento Metodologia de Pontuação 

Pontuaçã
o máxima 
por item 

(A) Adequação 
da proposta ao 

edital e 
atendimento à 

Política de 
Assistência 

Social 

0 (zero): Não atende 

 
2 

2 (dois): Atende parcialmente 

4 (Quatro): Atende plenamente 

(B) Clareza e 
coerência no 
detalhamento 
do Serviço (O 
detalhamento 
se configurará 

na análise 
geral da 

proposta, 
sobretudo na 

relação e nexo 
entre seus 

itens). 
 

0 (zero): Não atende 

 
2 

2 (dois): Atende parcialmente 

4 (quatro): Atende plenamente - 
A OSC apresentou proposta com 
texto claro e coerente quanto ao 
detalhamento do serviço a ser 

executado. 

(C) Clareza e 
adequação dos 
processos de 

monitoramento 
e avaliação que 
serão utilizados 

durante a 
execução do 

serviço. 

0 (zero): Não atende 
_____________________ 

2 (dois): Atende parcialmente 
_____________________ 

4 (quatro): Atende plenamente - 
A OSC apresentou proposta com 
processos de monitoramento e 

avaliação claros e adequados ao 
serviço a ser executado. 

 
2 

 
D) Estratégias 
metodológicas 
compatíveis 

com o alcance 
dos objetivos 
do serviço a 

ser executado. 

0 (zero): Não atende 
____________________ 

2 (dois): Atende parcialmente 
_____________________ 

4 (quatro): Atende plenamente - 
A OSC apresentou proposta com 

estratégias metodológicas 
compatíveis com o alcance dos 

objetivos do serviço a ser 
executado. 

 
4 

(E) Descrição 
pormenorizada 
das instalações 

físicas, 
equipamentos 
e mobiliários 

disponíveis ou 
que serão 

disponibilizado
s para a 

realização do 
serviço. 

0 (zero): Não atende 

 
 
1 
 

1(um): Atende parcialmente 

2(dois): Atende plenamente 
 

(F) Indicação 
dos resultados 

que se 
pretende 

alcançar em 
decorrência da 
execução do 

serviço (metas 
a serem 

atingidas, 
indicadores e 
prazos para 

execução das 
ações). 

0 (zero): Não atende 

 
1 

1(um): Atende parcialmente 
_____________________ 

2 (dois): Atende plenamente 
 

(G) 
Demonstração 
da capacidade 
de articulação. 

A proposta 
possui 

indicação 
estratégias 

para o 
relacionamento 
entre a rede de 

0 (zero): Não atende 

 
 
2 

1 (um): Atende parcialmente 

2 (dois): Atende plenamente 
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serviços do 

Município de 
Jundiaí, com 

vistas ao 
atendimento 
integrado, 
evitando a 

fragmentação 
e/ou 

sobreposição 
de ações. 
(H) Equipe 
profissional 
mínima com 

vínculo 
empregatício 
adequado à 
execução do 

serviço, 
conforme 

solicitado pelo 
edital. 

0 (zero): Não atende 
____________________________ 

2 (dois): Atende parcialmente 
____________________________ 

04 (quatro): atende plenamente 

 
 
2 

 
Total de pontos 

 
16 - Classificada 

 
 4) Centro Terapêutico Educacional Cristão - CTEC 

Critérios de 
Julgamento Metodologia de Pontuação 

Pontuaçã
o máxima 
por item 

(A) Adequação 
da proposta ao 

edital e 
atendimento à 

Política de 
Assistência 

Social 

0 (zero): Não atende 

 
2 

2 (dois): Atende parcialmente 

4 (Quatro): Atende plenamente 

(B) Clareza e 
coerência no 
detalhamento 
do Serviço (O 
detalhamento 
se configurará 

na análise 
geral da 

proposta, 
sobretudo na 

relação e nexo 
entre seus 

itens). 
 

0 (zero): Não atende 

 
2 

2 (dois): Atende parcialmente 

4 (quatro): Atende plenamente - A 
OSC apresentou proposta com 

texto claro e coerente quanto ao 
detalhamento do serviço a ser 

executado. 

(C) Clareza e 
adequação dos 
processos de 

monitoramento 
e avaliação que 
serão utilizados 

durante a 
execução do 

serviço. 

0 (zero): Não atende 
____________________________ 

2 (dois): Atende parcialmente 
____________________________ 

4 (quatro): Atende plenamente - 
A OSC apresentou proposta com 
processos de monitoramento e 

avaliação claros e adequados ao 
serviço a ser executado. 

 
2 

 
D) Estratégias 
metodológicas 
compatíveis 

com o alcance 
dos objetivos 
do serviço a 

ser executado. 

0 (zero): Não atende 
____________________________ 

2 (dois): Atende parcialmente 
____________________________ 

4 (quatro): Atende plenamente - 
A OSC apresentou proposta com 

estratégias metodológicas 
compatíveis com o alcance dos 

objetivos do serviço a ser 
executado 

 
2 

(E) Descrição 
pormenorizada 
das instalações 

físicas, 
equipamentos 
e mobiliários 

disponíveis ou 
que serão 

disponibilizado
s para a 

0 (zero): Não atende 

 
 
1 

1(um): Atende parcialmente 

2(dois): Atende plenamente 
 

realização do 
serviço. 

 
(F) Indicação 

dos resultados 
que se 

pretende 
alcançar em 

decorrência da 
execução do 

serviço (metas 
a serem 

atingidas, 
indicadores e 
prazos para 

execução das 
ações). 

0 (zero): Não atende 

 
0 

1(um): Atende parcialmente 
____________________________ 

2 (dois): Atende plenamente 
 

(G) 
Demonstração 
da capacidade 
de articulação. 

A proposta 
possui 

indicação 
estratégias 

para o 
relacionamento 
entre a rede de 

serviços do 
Município de 
Jundiaí, com 

vistas ao 
atendimento 
integrado, 
evitando a 

fragmentação 
e/ou 

sobreposição 
de ações. 

0 (zero): Não atende 

 
 
1 

1 (um): Atende parcialmente 

2 (dois): Atende plenamente 
 

(H) Equipe 
profissional 
mínima com 

vínculo 
empregatício 
adequado à 
execução do 

serviço, 
conforme 

solicitado pelo 
edital. 

0 (zero): Não atende 
____________________________ 

2 (dois): Atende parcialmente 
____________________________ 

04 (quatro): atende plenamente 

 
2 
 

Total de pontos 12 - Desclassificada 
 
 5) Associação Nany Apple em Benefício e do Obeso 

Critérios de 
Julgamento Metodologia de Pontuação 

Pontuaçã
o máxima 
por item 

(A) Adequação da 
proposta ao edital e 

atendimento à 
Política de 

Assistência Social. 

0 (zero): Não atende 

 
2 

2 (dois): Atende parcialmente 

4 (Quatro): Atende 
plenamente 

(B) Clareza e 
coerência no 

detalhamento do 
Serviço (O 

detalhamento se 
configurará na 

análise geral da 
proposta, sobretudo 
na relação e nexo 
entre seus itens). 

 

0 (zero): Não atende 

 
2 
 

2 (dois): Atende parcialmente 

4 (quatro): Atende 
plenamente - 

A OSC apresentou proposta 
com texto claro e coerente 
quanto ao detalhamento do 

serviço a ser executado. 

(C) Clareza e 
adequação dos 
processos de 

monitoramento e 
avaliação que serão 
utilizados durante a 

execução do 
serviço. 

0 (zero): Não atende 
_______________________

_____ 
2 (dois): Atende parcialmente 
_______________________

_____ 
4 (quatro): Atende 

plenamente - 

 
2 
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ASSISTÊNCIA E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

A OSC apresentou proposta 
com processos de 

monitoramento e avaliação 
claros e adequados ao 

serviço a ser executado. 

 
D) Estratégias 
metodológicas 

compatíveis com o 
alcance dos 

objetivos do serviço 
a ser executado. 

0 (zero): Não atende 
_______________________

_____ 
2 (dois): Atende parcialmente 
_______________________

_____ 
4 (quatro): Atende 

plenamente - 
A OSC apresentou proposta 

com estratégias 
metodológicas compatíveis 
com o alcance dos objetivos 
do serviço a ser executado. 

 
0 

(E) Descrição 
pormenorizada das 
instalações físicas, 

equipamentos e 
mobiliários 

disponíveis ou que 
serão 

disponibilizados 
para a realização do 

serviço. 

0 (zero): Não atende 

 
1 

1(um): Atende parcialmente 

2(dois): Atende plenamente 
 

(F) Indicação dos 
resultados que se 
pretende alcançar 
em decorrência da 

execução do serviço 
(metas a serem 

atingidas, 
indicadores e prazos 
para execução das 

ações). 

0 (zero): Não atende 

 
1 

1(um): Atende parcialmente 
_______________________

_____ 
2 (dois): Atende plenamente 

(G) Demonstração 
da capacidade de 

articulação. A 
proposta possui 

indicação 
estratégias para o 

relacionamento 
entre a rede de 

serviços do 
Município de 

Jundiaí, com vistas 
ao atendimento 

integrado, evitando 
a fragmentação e/ou 

sobreposição de 
ações. 

0 (zero): Não atende 

 
1 

1 (um): Atende parcialmente 

2 (dois): Atende plenamente 

(H) Equipe 
profissional mínima 

com vínculo 
empregatício 
adequado à 
execução do 

serviço, conforme 
solicitado pelo 

edital. 

0 (zero): Não atende 
_______________________

_____ 
2 (dois): Atende parcialmente 
_______________________

_____ 
04 (quatro): atende 

plenamente 

 
2 
 

Total de pontos 11 - Desclassificada 
 
Serve este também para convocar, a partir desta data, a Organização da 
Sociedade Civil  classificada, Hácali - Há um caminho a liberdade, para 
no prazo de 10 (dez) dias, a partir desta convocação apresentar o seu 
plano de trabalho e todas as certidões apresentadas anteriormente 
atualizadas, nos termos do Art. 21 do decreto Municipal nº 
26.773/2016,com as alterações dadas pelo Decreto nº 28.169, de 02 de 
maio de 2019. 
 

MARIA BRANT DE CARVALHO FALCÃO 
Gestora da Unidade de Assistência e Desenvolvimento Social 

EDITAL Nº 236, de 30 de Novembro de 2022.

JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS, Superintendente da FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e considerando a exigência do 
Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
FAZ SABER que, nos termos da Lei Municipal nº 8.759, de 15 de 
fevereiro de 2017, foi prorrogado o benefício de Auxílio-Moradia à família 
abaixo relacionada: 

JD. FEPASA

NOME ENDEREÇO NÚMERO 
PROCESSO

ROSELI DAS GRAÇAS DOS 
SANTOS

RUA DO BOM 
SUCESSO, 377 1.557-9/2013

Para que não se alegue ignorância faz baixar o presente Edital, que 
será afixado no local de costume e publicado pela Imprensa Oficial do 
Município.
 

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS

Superintendente

TÍTULO DE LEGITIMAÇÃO FUNDIÁRIA COLETIVO EM LISTAGEM – 
REURB-S

Título n° 01 / 2022
Processo Administrativo nº 31.784-0/2019
Matrículas/transcrições originárias: 93.177 – 1º ORI e 168.864 – 1º ORI
(  ) Imóvel Privado ou  ( x ) Imóvel Público

O SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 
- FUMAS, nos termos da decisão do procedimento de Regularização 
Fundiária Urbana de Interesse Social – REURB-S, decorrente do 
Procedimento Administrativo em epígrafe, finalizado em 19 de maio de 
2020 e publicado em 09 de dezembro de 2022, CONCEDE o presente 
TÍTULO DE LEGITIMAÇÃO FUNDIÁRIA dos lotes situados no Núcleo 
Urbano Informal denominado “Jardim Novo Horizonte (Fase 01)” listados 
com a indicação de seus beneficiários e respectivas qualificações, que 
faz parte deste título.

Os beneficiários atenderam, ainda, as seguintes condições do §1º do art. 
23 da Lei nº 13.465/17:

I - os beneficiários não sejam concessionários, foreiros ou proprietários 
de imóveis urbano ou rural; 
II - os beneficiários não tenham sidos contemplados com legitimação de 
posse ou fundiária de imóvel urbano com a mesma finalidade, ainda que 
situado em núcleo urbano distinto; 
III - em caso de imóvel urbano com finalidade não residencial, seja 
reconhecido pelo poder público o interesse público de sua ocupação.

O presente título constitui forma originária de aquisição do direito real 
de propriedade conferido por ato da FUMAS em favor daqueles que 
detém em área pública ou possuem em área privada, como sua, unidade 
imobiliária com destinação urbana, integrante de núcleo urbano informal 
consolidado existente em 22 de dezembro de 2016. A unidade imobiliária 
ficará livre e desembaraçada de quaisquer ônus, direitos reais, gravames 
ou inscrições, eventualmente existentes em sua matrícula de origem, 
exceto quando disserem respeito ao próprio legitimado, nos termos do 
art. 23 da Lei n° 13.465/2017.

Jundiaí, 08 de dezembro de 2022.
JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS

Superintendente – FUMAS

FUMAS


